
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. VIII, n° 50 - Bairro Carreira Comprida - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

DOCUMENTAÇÃO

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD
Secretaria: Secretaria de Educação - SMED
Unidade Administrativa: Gerência de Ação Pedagógica
Nome: Alexandre Evangelista Valva
Cargo: Gerente de Ação Pedagógica

 
1 1. INFORMAÇÕES GERAIS

 
1.1.Data Prevista para conclusão do processo: 25/06/2026

1.2.Descrição Sucinta do Objeto:

Aquisição de medalhas e troféus personalizados para premiação de alunos e escolas participantes da XVII
Olimpíada Municipal de Matemática (OMM 2026).

A contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, em razão do
valor estimado da contratação.

1.2.1 Grau de Prioridade da Contratação: ALTA

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Relevância Histórica e Patrimonial

A Olimpíada Municipal de Matemática não é apenas um evento isolado no calendário escolar; é um marco
histórico e cultural de Santa Luzia, realizado ininterruptamente desde 2007. Ao longo de quase duas
décadas, o projeto transformou a percepção da ciência exata no município, tornando-se parte da identidade
pedagógica da nossa rede de ensino.

Além disso a OMM está profundamente ligada ao Compromisso Nacional Toda a Matemática (CNTM)
instituído pelo Decreto Federal nº 12.641, de 01 de outubro de 2025, que busca a garantia do direito à
educação matemática como elemento estruturante para a construção de trajetórias escolares bem-sucedidas
e para o exercício pleno da cidadania numa perspectiva inclusiva e culturalmente referenciada na realização
dos processos de ensino e aprendizagem na educação matemática;

Propõem ações de equidade educacional na aprendizagem e no desenvolvimento da matemática,
considerados os aspectos regionais, socioeconômicos, étnico-raciais e de gênero e coerência sistêmica entre
as ações de gestão das secretarias de educação, as ações de gestão escolar e as ações de gestão da sala
de aula;

Busca garantir o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas com respeito à autonomia pedagógica
do professor e das instituições de ensino e o desenvolvimento profissional permanente e valorização dos
profissionais da educação básica.

A OMM desde sua primeira edição tem como base os princípios descritos no CNTM e configura uma ação
importante SMED na busca por integração, protagonismo e a aprendizagem dos estudantes, em especial
daqueles envolvidos nas etapas municipais do 5 ao 9º ano que tem demonstrado ao longo do tempo melhor
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rendimento da aprendizagem inclusive em avaliações externas como SIMAVE e SAEB.

O envolvimento dos estudantes no projeto atinge toda a rede municipal da Educação Infantil ao final do
Ensino Fundamental, sendo relevante portanto para mais de 20 mil estudantes beneficiados com ações que
buscam garantir inclusão, pertencimento e melhorias na aprendizagem.

Por fim, a OMM foi reconhecida pelo Conselho Municipal de Educação na Resolução 01, de 08 de maio de
2024, como programa estruturante da aprendizagem matemática no município devido sua relevância
histórica e impacto na aprendizagem dos estudantes.

2.2 Relevância Institucional e influência na Cultura do Aprendizado

A entrega de medalhas e troféus transcende o simbolismo material. No contexto da OMM, esses itens
representam:

● Identidade e Pertencimento: Ao premiar todas as escolas com troféus institucionais, a Secretaria
Municipal de Educação fortalece o vínculo entre as comunidades escolares, celebrando a
colaboração e o espírito coletivo acima da competitividade individual.

● Melhoria na aprendizagem: A distribuição de medalhas de participação para todos os competidores
assegura que a OMM tem um papel democrático e inclusivo, em que o "fazer matemática" é
valorizado em todos os níveis de desempenho inclusive com um processo importante de desmistificar
a visão da disciplina como algo difícil de se aprender ou restrita à poucos interessados.

● Inclusão e protagonismo: As ações da OMM propostas de forma ampla e envolvendo várias frentes
de participação (prova objetiva, desafios de lógica, jogos digitais, ações de montagem e
apresentação) tornam possível a participação de estudantes com desenvolvimento típico e atípico
com sucesso e engajamento, além de garantir a participação efetiva de todos os envolvidos nas
etapas escolares e municipais.

3. MATERIAIS E SERVIÇOS

As medalhas de “ouro”, “prata” e “bronze” serão destinadas às equipes classificadas em primeiro, segundo e
terceiro lugar, respectivamente, sendo cada equipe composta por estudantes, professores, especialistas em
educação básica e diretores, totalizando 95 unidades de cada tipo para atender às etapas municipais do 5º
ano e do 6º ao 9º ano.

As medalhas de participação serão destinadas às equipes que não se classificarem entre as três primeiras
posições, totalizando 1.205 unidades para atender às equipes participantes das 22 escolas do 5º ano e das 7
escolas do 6º ao 9º ano.

Os troféus seguirão padrão único de especificação, sendo distribuídas 100 unidades para a etapa municipal
do 5º ano e 70 unidades para a etapa municipal do 6º ao 9º ano.

As medalhas e troféus deverão ser fornecidos devidamente personalizados, em conformidade com a arte
institucional a ser previamente definida e aprovada pela Secretaria Municipal de Educação.

Segue quadro descritivo e quantitativo conforme descrito acima:

ITEM
VALOR

UNITÁRIO
QNTD
(UN)

DESTINAÇÃO
VALOR
TOTAL
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Medalha personalizada em
metal fundido (ferro ou liga
metálica equivalente),
formato redondo, com
diâmetro aproximado de 60
mm, contendo alto e baixo
relevo, acabamento metálico
n a cor ouro, com
personalização frontal e
verso conforme arte
institucional, podendo conter
resina protetiva. Acompanha
fita de cetim na cor laranja,
com fixação resistente e
acabamento sem rebarbas.

R$ 5,40 95

1º Lugar

(5º ano e 6º ao
9º)

R$ 513,00

Medalha personalizada em
metal fundido (ferro ou liga
metálica equivalente),
formato redondo, com
diâmetro aproximado de 60
mm, contendo alto e baixo
relevo, acabamento metálico
n a cor prata, com
personalização frontal e
verso conforme arte
institucional, podendo conter
resina protetiva. Acompanha
fita de cetim na cor prata,
com fixação resistente e
acabamento sem rebarbas.

R$ 5,40 95

2º Lugar

(5º ano e 6º ao
9º)

R$ 513,00

Medalha personalizada em
metal fundido (ferro ou liga
metálica equivalente),
formato redondo, com
diâmetro aproximado de 60
mm, contendo alto e baixo
relevo, acabamento metálico
n a cor bronze, com
personalização frontal e
verso conforme arte
institucional, podendo conter
resina protetiva. Acompanha
fita de cetim na cor bronze,
com fixação resistente e
acabamento sem rebarbas.

R$ 5,40 95
3º Lugar (5º

ano e 6º ao 9º)
R$ 513,00
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Medalha personalizada em
metal fundido (ferro ou liga
metálica equivalente),
formato redondo, com
diâmetro aproximado de 40
mm, acabamento metálico
e m cor azul, com
personalização frontal
conforme arte institucional,
podendo conter resina
protetiva. Acompanha fita de
cetim na cor verde, com
fixação resistente e
acabamento sem rebarbas.

R$ 5,40 1.205
Alunos 5º ano
e 6º ao 9º ano
(Participantes)

R$ 6.507,00

Troféu personalizado com
base em madeira, contendo
estrutura superior em acrílico
de alta transparência, com
recorte em formato exclusivo
conforme identidade visual
do evento, incluindo
personalização por
impressão digital ou adesivo
aplicado. Dimensões
aproximadas conforme
modelo (base 12 x 8 cm e
altura total de 15 cm).
Acabamento refinado, com
fixação segura entre base e
peça em acrílico, sem
rebarbas ou imperfeições.

R$ 44,00 170
Alunos 5º ano
e 6º ao 9º ano
(Participantes)

R$ 7.480,00

TOTAL : R$ 15.526,00

Valor obtido de Notas Fiscais de contratação anterior do próprio município de Santa Luzia
conforme art. 23, da lei 14.133/2021.
 
4. FONTE DE RECURSO

 
Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 031 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Subunidade Orçamentaria: 005 – GERENCIA DE AÇÃO PEDAGÓGICA
Código Natureza: 12.122.2002.2760
Projeto/Atividade: MANUTENÇÃO GERÊNCIA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
Elemento da Despesa: 3.3.90.31.00.00
Nome Natureza: Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
Fonte de Recurso: 1500
Ficha: 817
Valor Total R$ 15.526,00
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5. APROVAÇÃO E INDICAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO SE NECESSÁRIO

 
Nestes termos, Eu, Heverton Ferreira de Oliveira APROVO o presente Documento de Formalização de
Demanda e indico um servidor da área a seguir para elaboração do Termo de Referência:

Pelo menos um servidor da Gerência de Apoio e Gestão Administrativa e um servidor da Gerência de Ação
Pedagógica

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE MODELO OFICIAL - DFD
 
Eu Alexandre Evangelista Valva, ocupante do cargo de Gerente de Ação Pedagógica, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, servidor público responsável pela emissão do presente documento juntado ao
processo SEI 26.13.000002176-8, sob as penas da lei, em obediência ao Decreto nº 4200 de 2023,
DECLARO que utilizei o modelo ou minuta-padrão oficialmente divulgado pela Prefeitura Municipal de Santa
Luzia-MG ou pelo Governo Federal (AGU/Seges) denominado DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA
DEMANDA - DFD acessada no sítio eletrônico https://www.santaluzia.mg.gov.br/nllc/?licitacao=declaracao-
de-conformidade-com-modelo-oficial-decreto-no-4-200-2023 que li e cumpri as “ORIENTAÇÕES PARA USO
DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA” constantes nas notas explicativas ou comentários do arquivo do
modelo; e DECLARO que, em relação às partes invariáveis do modelo (redação padrão) que constava na cor
preta, sem marcação de itálico:

·Não as modifiquei, exceto para eventualmente substituir/adequar nomenclatura/referência de
órgãos/normas federais por municipais; e que, por isso, pode ser dispensada a análise/aprovação do
servidor/equipe de controle interno ou de assessoramento jurídico quanto a essas partes
padronizadas.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Mendes Oliveira, Servidor Público, em 28/04/2026,
às 13:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Evangelista Valva, Gerente, em 28/04/2026, às
14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0345125 e o código
CRC BEBD7D40.
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